PARECER Nº 1178, 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 832, de 2001


De autoria da nobre Dep. M. Lúcia Prandi, O presente projeto de lei visa proibir o uso de Brometo de Metila na agricultura, em qualquer fase da produção, armazenamento, depósito ou tratamento de produtos e matérias-primas agrícolas destinadas à industrialização.



A proposição tramita em regime ordinário, nos termos do item 3, parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno estando em pauta, nos dias correspondentes às 181ª a 185ª Sessões Ordinárias (de 7 a 13/12/01), não tendo sido alvo de quaisquer emendas.



Em seguida, a propositura veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, para os fins estabelecidos no parágrafo 1º do art. 31 do aludido regimento.



Na qualidade de relator designado deste colegiado, cumpre-nos apreciar a proposição e emitir o competente parecer.



Ao fazê-lo, devemos primeiramente dizer que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa é de competência concorrente, conforme dispõe a Constituição do Estado em seu art. 24 “caput”, não se lhe opondo óbices constitucionais.



Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de lei nº 832, de 2001.

a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/4/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Eli Corrêa Filho – Eduardo Soltur – Petterson Prado – Roque Barbiere.

